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Vacinação contra a gripe segue disponível para
grupos prioritários em Sertãozinho e Cruz das Posses    

O  Governo  Municipal  de  Sertãozinho,  por  meio  da
Secretaria de Saúde, segue com a campanha de vacinação
contra a gripe destinada aos grupos prioritários definidos
pelo Ministério da Saúde.  A ação contínua acontece nas
Unidades Básicas de Saúde, de segunda a sexta-feira, das
7h30 às 14h45.

Fazem parte dos grupos prioritários:

- Crianças entre seis meses e cinco anos;

- Idosos a partir dos 60 anos;

- Gestantes e puérperas (mulheres que deram à luz há
45 dias);

- Trabalhadores da saúde;

- Pessoas com deficiência ou comorbidades (doenças crônicas);

- Professores;

- Profissionais das forças armadas;

- Pessoas em situação de rua;

- Caminhoneiros, trabalhadores de transportes coletivos rodoviários, portuários e dos 
Correios.

Vale destacar que, além do documento pessoal com foto, é necessário comprovar o 
pertencimento ao grupo prioritário, ou seja: serão aceitos holerites e crachás para grupos 
profissionais, bem como receitas, laudos ou declarações para situações de condições de saúde.

Confira as Unidades de Saúde em que há a aplicação da vacina:

•UBS “José Joaquim Bonfim”: Rua Paulo Meloni, 674 – Jardim Alvorada;

•UBS “José Pereira de Carvalho”: Avenida Hideo Takada, s/nº - Conjunto Habitacional 
Antônio Pedro Ortolan (Cohab 3);

•UBS “Francisco Xavier de Carvalho”: Rua Victório Bisson, 396 - Conj. Hab. Ulysses Guimarães 
(Cohab 8);

•UBS “Olívia Mendes Mossim”: Rua Ten. Hélio Batista de Oliveira, 531 – Jardim Jamaica;

•UBS “Jaime Bonifácio da Silva”: Av. Antônio Vanzella, 710 - Jardim Santa Rosa;

•Complexo de Saúde “Dr. Edgard da Silveira Pagnano”: Rua Floriano Peixoto, 1034 – Cruz das 
Posses. 

Segundo o Departamento de Vigilância Epidemiológica, Sertãozinho recebeu, recentemente, um
lote com 8 mil doses da vacina contra a gripe.

Departamento de Comunicação PMS
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.º 7.441, DE 25 DE ABRIL DE 2025.

(CONCEDE REAJUSTE DOS VENCIMENTOS AOS
SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO, AOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS COM DIREITO À PARIDADE E REAJUSTA O
VALOR DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS)

Projeto de Lei nº 040/2025 - Autoria: Executivo

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso das suas

atribuições legais, torna público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

  

Art. 1º. Ficam reajustados, a título de revisão geral anual, os vencimentos básicos dos servidores

públicos municipais ativos da Administração Direta e Indireta em 5% (cinco por cento) sobre os

padrões de vencimentos, a partir de 1.º de abril de 2025.

 

Parágrafo Único. Aplica-se o reajuste fixado no caput deste artigo aos servidores aposentados e

pensionistas do Instituto Municipal de Previdência de Sertãozinho – SERTPREV, com direito à

paridade.

 

Art. 2º. O Auxílio Alimentação dos servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta,

em atividade, fica reajustado a partir de 1º de abril de 2025, da seguinte forma:

 

I - Para os servidores ativos, com carga horária diária mínima de 06 horas...... R$ 900,00;

 

II - Para os servidores ativos, com carga horária diária inferior a 06 horas....... R$ 450,00.

 

Art. 3º.  As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias

próprias, suplementadas se necessárias.

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor em 1º de abril de 2025.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 25 de abril de 2025, 128 anos de
Emancipação Político-Administrativa.
   

O Prefeito Municipal

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
   

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
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Portarias

Portarias

PORTARIA Nº. 115/2025
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais e considerando o disposto na Lei nº 3.598, de 21 de março de 2001, regulamentada pelo Decreto nº 3.905, de
16 de abril de 2001, alterada pelo decreto n. 8.455, de 22 de abril de 2025 e tendo em vista o Regimento Interno
homologado pelo Decreto nº 7.455, de 25 de setembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, para o mandato de 4 (quatro)

anos, conforme estabelecido no Regimento Interno, com a seguinte composição:
I - Representantes do Poder Executivo:
· TITULAR: Ana Paula Ravaneli – Presidente
· SUPLENTE: Cláudia Roberta Cardoso Catananti Ardenghi
II - Representantes dos Professores:
· TITULAR: Josiane Amorim Capoleti – Vice-Presidente
· SUPLENTE: Denise Cristina José Faria
· TITULAR: Emanuella Aparecida da Silva Araujo
· SUPLENTE: Cristiane Iracema Perticarrari Silva
III - Representantes de Pais de Alunos:
· TITULAR: Cláudia Aparecida Lavezo
· SUPLENTE: Juliana Aparecida Cézar
IV - Representantes da Sociedade Civil:
· TITULAR: Ana Paula Moreira Lopes
· SUPLENTE: Simone Teodoro de Barros Guimarães
· TITULAR: Isadora Catananti Ardenghi Andrade
· SUPLENTE: Camila Cristina Gonçalves Veronezi
· TITULAR: Alessandra Carla Sanches
· SUPLENTE: Julia Junqueira Serra
Art. 2º - Fica designada como Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, a Sra. Ana

Paula Ravaneli, e como Vice-Presidente, a Sra. Josiane Amorim Capoleti, conforme eleição realizada pelos
membros do Conselho em 14 de abril de 2025.

Art. 3º Os membros ora nomeados terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos uma única vez,
conforme previsto no Art. 3º, inciso III, do Decreto nº 3.905/2001.

Art. 4º O exercício do mandato de Conselheiro do CAE é considerado serviço público relevante e não será
remunerado, conforme estabelecido no Art. 3º, inciso IV, do Decreto nº 3.905/2001.

Art. 5º As atribuições do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE são aquelas definidas no Art. 2º do
Decreto nº 3.905/2001 e no Regimento Interno homologado pelo Decreto nº 7.455/2019.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as portarias nº 053 de 06 de julho de 2022 e 092
de 17 de novembro de 2022.

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sertãozinho/SP, 22 de abril de 2025.

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
Prefeito Municipal

- Publicada no "Diário Oficial Eletrônico do Município".
...............................................................................................................................................................................................................................

Extratos de Portaria

Extratos de Portaria

EXTRATO DA PORTARIA Nº 110/2025
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JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e com base no Processo SEI nº 1754/2025-29,

DETERMINA:
Art. 1º - A instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA para apuração dos fatos relatados;
Art. 2º - Nomear para compor a Comissão da Sindicância Administrativa os servidores Alessandra Ap. Capelin de

Souza, Maricelma Palmieri Segundo Rao e Ana Tereza Menezes Borgatto, sob a presidência do primeiro, devendo ser
ouvidos todos os servidores e pessoas que tenham conhecimento dos fatos a serem apurados;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sertãozinho, 14 de abril de 2025.
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
Prefeito Municipal
- Publicada pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DA PORTARIA Nº 111/2025

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e com base no Memorando 1doc nº 5.025/2024,

DETERMINA:
I.  Instauração de Processo Administrativo Disciplinar  contra  JORGE HENRIQUE NOGUEIRA AUDI,  servidor

público  municipal,  fiscal,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e  Agricultura,  para  apuração  dos  fatos
narrados e pela prática de suposta infração prevista no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

II. Nomear para compor a Comissão Processante os servidores municipais Alessandra Ap. Capelin de Souza,
Maricelma Palmieri Segundo Ráo e Ana Tereza Menezes Borgatto, sob a presidência do primeiro;

III. Requisitem-se informações da vida funcional do servidor ora processado.
Sertãozinho, 14 de abril de 2025.
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
Prefeito Municipal
- Publicada pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DA PORTARIA Nº 112/2025

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e com base no Memorando 1doc nº 10.142/2024,

DETERMINA:
I. Instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra GENILDA DA SILVA RODRIGUES, servidora pública

municipal, atendente, lotada na UBS do Jardim Shangri-lá, para apuração dos fatos narrados e pela prática de suposta
infração prevista no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

II. Nomear para compor a Comissão Processante os servidores municipais Alessandra Ap. Capelin de Souza,
Maricelma Palmieri Segundo Ráo e Ana Tereza Menezes Borgatto, sob a presidência do primeiro;

III. Requisitem-se informações da vida funcional da servidora ora processada.
Sertãozinho, 14 de abril de 2025.

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
Prefeito Municipal

- Publicada pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
...............................................................................................................................................................................................................................

EXTRATO DA PORTARIA Nº 113/2025
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais e com base no Memorando 1doc nº 14.507/2024,
DETERMINA:
I. Instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra GILBERTO CAMPANINI, servidor público municipal,
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fiscal auxiliar,  lotado na Secretaria Municipal de Obras, para apuração dos fatos narrados e pela prática de suposta
infração prevista no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

II. Nomear para compor a Comissão Processante os servidores municipais Alessandra Ap. Capelin de Souza,
Maricelma Palmieri Segundo Ráo e Ana Tereza Menezes Borgatto, sob a presidência do primeiro;

III. Requisitem-se informações da vida funcional do servidor ora processado.
Sertãozinho, 14 de abril de 2025.
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
Prefeito Municipal
- Publicada pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
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PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Geral

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Orientação Normativa

Orientação Normativa
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Dispensa Eletrônica

Dispensa Eletrônica
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Pregão

Pregão

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS LEVES DA FROTA MUNICIPAL, COM O FORNECIMENTO DE COMPONENTES, ACESSÓRIOS PEÇAS E PARTES E
MÃO DE OBRA.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 13/05/2025, às 09h.
O Edital está disponível no site www.sertaozinho.sp.gov.br e https://bll.org.br.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3044 ou 2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 25 de abril de 2025.
Ricardo Alexandre de Cirqueira
Responsável pelo Núcleo de Licitação

...............................................................................................................................................................................................................................
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SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
Secretaria de Cultura e Turismo

Editais

Editais

PNAB

PNAB
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Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

Valorização dos Profissionais da Educação – CACS-FUNDEB

CONVOCAÇÃO

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  Valorização  dos 

Profissionais da Educação – CACS-FUNDEB,  CONVOCA seus Conselheiros, 

para Reunião Ordinária, que será realizada virtualmente, no dia 29 de abril de 

2025, às 18h00, através da plataforma Google Meet.

PAUTA

- Análise do Contas do 1º Trimestre 2025.

Atenciosamente,

Sertãozinho, 25 de abril de 2025.

Juliano José Barbosa

Presidente do CACS-FUNDEB

CACS-FUNDEB Sertãozinho – Gestão 2023/2026

e-mail: conselhofundebstz@gmail.com

CONSELHOS MUNICIPAIS
Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal De Acompanhamento E Controle Social Do Fundeb De Sertãozinho (CACS/FUNDEB)

Conselho Municipal De Acompanhamento E Controle Social Do Fundeb De Sertãozinho (CACS/FUNDEB)

mailto:conselhofundebstz@gmail.com
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FUNDAM
Fundam

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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OFICIAL  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  E  ANEXOS 
Avenida Antonio Paschoal nº  175 - CEP 14160-005 – Fone: (16) 3942-5618 
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Loteamento Residencial e Comercial 
“ALTO DA CAPELA” 

Sertãozinho/SP  
 

E D I T A L 
 

JOSÉ ANTONIO RODRIGUES FRANCISCO, 
Oficial do Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca 
de Sertãozinho, Estado de São Paulo, na forma da Lei. 

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem 

ou dele conhecimento tiverem que, por parte da proprietária: RESIDENCIAL ALTO DA 
CAPELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., inscrita no CNPJ sob 
nº 55.875.508/0001-25 e NIRE 35264365908, com sede na cidade de Cajuru/SP, na Avenida 
João Gregório da Silva nº 475, sala 05, bairro Lavapés, foram apresentados e depositados 
neste Ofício Registral, situado na Avenida Antonio Paschoal nº 175, os documentos 
necessários e exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, Lei 
do Parcelamento do Solo Urbano, para o registro do loteamento denominado “ALTO DA 
CAPELA”, situado no perímetro urbano deste município e comarca de Sertãozinho, 
composto por lotes residenciais e comerciais (mistos), tendo acesso principal pela Avenida 
Marino Bazon, contendo 392 (trezentos e noventa e dois) lotes, localizados em 12 quadras 
designadas alfabeticamente por quadras “A”, “B”, “C”, “D”, “E”, “F”, “G”, “H”, “I”, “J”, 
“K” e “L”, contendo ainda áreas públicas compostas por: Sistema Viário; 05 (cinco) Áreas 
Verdes; 02 (duas) Áreas Institucionais; e, 02 (dois) Sistemas de Lazer. Os lotes (área vendável) 
totalizam 65.998,52 metros quadrados, ou 39,74% da gleba; o Sistema Viário contém 
58.553,11 metros quadrados ou 35,26% da gleba; as Áreas Verdes contêm 20.990,58 metros 
quadrados ou 12,64% da gleba; as Áreas Institucionais contêm 8.303,53 metros quadrados ou 
5,00% da gleba; e, os Sistemas de Lazer contêm 12.223,26 metros quadrados ou 7,36% da 
gleba, sendo de cento e sessenta e seis mil e sessenta e nove (166.069,00 m²) metros 
quadrados a área global, adquirida conforme R.12/27.932, de 10 de setembro de 2024, do 
Livro 2 – Registro Geral deste Ofício, cujo imóvel confrontam no todo com as Avenidas 
Marino Bazon e Manoel Furtado, com o Sítio São João (matrícula nº 2.706); com o Sítio Santa 
Fé - Gleba B4 (matrícula nº 65.191); com o Sítio Boa Vista (matrícula nº 27.477); com o Sítio 
Bela Aurora – Gleba A (matrícula nº 49.183); com o Sítio Bom Jesus (matrícula nº 89.069); 
com a Área B2, destacada do Sítio São Pedro - Gleba B (matrícula nº 27.931). O projeto foi 
aprovado pela Prefeitura Municipal de Sertãozinho/SP em 19 de dezembro de 2024, Prot. nº 
1.816/2024, Decreto Municipal nº 8.398/2024 de 19 de dezembro de 2024; aprovado pelo 
Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais – GRAPROHAB, em 28 de maio de 
2024, Certificado nº186/2024. RESTRIÇÕES URBANÍSTICAS: São aquelas impostas no 
contrato padrão de venda de lotes e pela Prefeitura Municipal local, em legislação própria 
aplicável a loteamentos urbanos, conforme zoneamento por ela determinado. Os lotes terão 
como uso urbanístico a destinação residencial/comercial (mista). Fica proibida a subdivisão, 
desdobro ou desmembramento do lote, exceto na hipótese de fusão imediata, tanto da parte 
desmembrada quanto da parte remanescente a outros lotes lindeiras do loteamento. Decorrido 
o prazo de quinze (15) dias contados da data da última publicação deste edital, em periódico 
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diário em três (3) dias consecutivos, não havendo qualquer impugnação e cumpridas às 
demais formalidades legais, será feito o registro do loteamento. E para que chegue ao 
conhecimento de todos, foi expedido o presente edital, ficando os documentos a 
disposição dos interessados para exame durante as horas regulamentares do 
expediente do Ofício. Sertãozinho, aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e cinco (23/04/2025). Eu, Andréia Cristina Corbo Mussin Storto, Substituta do Oficial, 
que subscrevo, dou fé e assino. 
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Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria da Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Assistência Social e
Segurança Alimentar / Direitos
Humanos e Cidadania
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 3945 6522 / 3945 6552
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Cultura e Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria de Desenvolvimento
Econômico
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria da Fazenda 
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Obras,
Conservação e Serviços Públicos 
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Orçamento e
Desenvolvimento Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Secretaria de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
R. Aprígio de Araújo, 2.058 - Centro

Secretaria de Segurança Pública
e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Distrital de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de
Água, Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Jornalista responsável e Diretora de Departamento de Assuntos Institucionais: Grace Jacob Hermini - MTB 53.375
Verificação de conteúdo e diagramação - Valdir G. S. Pereira
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